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 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
 Processo de Compras n° 0062/18 - Pregão Eletrônico 

- n°011/18
OBJETO: Contratação de empresa especializada, sob o regi-

me de empreitada por preço global, para prestação de serviços 
de confecção e instalação de comunicação visual para as Cen-
trais de Informações Turísticas, Fixas e Móveis (veículos), confor-
me bases, especificações e condições do Edital e seus Anexos.

COMUNICAMOS que em 19/04/2018 o Diretor Adminis-
trativo Financeiro e de Relação com Investidores da São Paulo 
Turismo S.A, HOMOLOGOU o procedimento licitatório em que 
foi ADJUDICADO o objeto à Empresa ALESSANDRA APARECIDA 
CONTRERA - EPP -CNPJ 04.838.365/0001-40 pelo valor de R$ 
16.610,00 e AUTORIZOU a contratação. Comissão Permanente 
de Licitações.

 Processo de Compras n° 0583/17 - Pregão Eletrônico 
- n°128/17

OBJETO: Aquisição de água mineral, com fornecimento 
parcelado pelo período de 06 (seis) meses, conforme bases, 
condições e especificações do Edital e seus Anexos.

COMUNICAMOS que em 19/04/2018 o Diretor Adminis-
trativo Financeiro e de Relação com Investidores da São Paulo 
Turismo S.A, HOMOLOGOU o procedimento licitatório em que 
foi ADJUDICADO o objeto à Empresa LINK-UP SISTEMAS DE IN-
FORMACAO TECNOLOGICA LTDA - ME -CNPJ 10.811.794/0001-
27 pelo valor de R$ 38.586,80 e AUTORIZOU a contratação. 
Comissão Permanente de Licitações.

 EMPRESA DE CINEMA E 
AUDIOVISUAL DE SÃO PAULO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo eletrônico nº 8610.2018/0000003-9
1) À vista dos elementos constantes do processo eletrônico 

nº 8610.2018/0000003-9, , bem como da manifestação da área 
responsável e da manifestação da assessoria jurídica, com 
fundamento no artigo 72 da Lei Federal nº 13.303/2016 e na 
cláusula 18.5 do Contrato nº 02/2018/Spcine, observadas as de-
mais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, 
DETERMINO a correção do valor de comissão de distribuição, 
disposto na cláusula 13.4.1 do Contrato nº 02/2018/Spcine, 
firmado com a empresa Pietá Filmes e Produções Ltda. - EPP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.341.183/0001-13, referente ao 
investimento na produção da obra audiovisual "Selvagem", 
de 0,5% (cinco décimos por cento) para 1,17% (um inteiro e 
dezessete centésimos por cento).

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo eletrônico nº 8610.2018/00000018-7
1) À vista dos elementos constantes do processo eletrônico 

nº 8610.2018/00000018-7, bem como da manifestação da 
área responsável e da manifestação da assessoria jurídica, com 
fundamento no artigo 72 da Lei Federal nº 13.303/2016 e na 
cláusula 18.5 do Contrato nº 11/2018/Spcine, observadas as de-
mais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, 
DETERMINO a correção do valor de comissão de distribuição, 
disposto na cláusula 13.4.1 do Contrato nº 11/2018/Spcine, fir-
mado com a empresa Casa Redonda Produções Culturais Ltda. - 
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 06.228.927/0001-60, referente ao 
investimento na produção da obra audiovisual "Meu Querido 
Supermercado", de 0,5% (cinco décimos por cento) para 1,17% 
(um inteiro e dezessete centésimos por cento).

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo eletrônico nº 8610.2018/00000002-0
1) À vista dos elementos constantes do processo eletrônico 

nº 8610.2018/00000002-0, bem como da manifestação da 
área responsável e da manifestação da assessoria jurídica, com 
fundamento no artigo 72 da Lei Federal nº 13.303/2016 e na 
cláusula 18.5 do Contrato nº 01/2018/Spcine, observadas as de-
mais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, 
DETERMINO a correção do valor de comissão de distribuição, 
disposto na cláusula 13.4.1 do Contrato nº 01/2018/Spcine, 
firmado com a empresa Cinediario Produções Culturais Ltda. - 
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 17.822.593/0001-74, referente 
ao investimento na produção da obra audiovisual "Cidade dos 
Abismos", de 0,5% (cinco décimos por cento) para 1,17% (um 
inteiro e dezessete centésimos por cento).

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo eletrônico nº 8610.2017/00000453-9
À vista dos elementos constantes do processo eletrônico 

nº 8610.2017/00000453-9, bem como da manifestação da 
área responsável e da manifestação da assessoria jurídica, 
com fundamento no artigo 72 da Lei Federal nº 13.303/2016 e 
na cláusula 18.5 do Contrato nº 215/2017/Spcine, observadas 
as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à 
espécie, DETERMINO a correção dos percentuais de participa-
ção da Spcine, do Contrato nº 215/2017/Spcine, firmado com 
a empresa Bras Filmes Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.920.962/0001-94, referente ao investimento na produção da 
obra audiovisual "Sem pai nem mãe", da seguinte forma:

Cláusula 13.1: de 5% (cinco por cento) para 5,09% (cinco 
inteiros e nove centésimos por cento);

Cláusula 13.1.1: de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por 
cento) para 2,55% (dois inteiros e cinquenta e cinco centésimos 
por cento);

Cláusula 13.4.1: de 0,63% (sessenta e três centésimos por 
cento) para 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento).

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo eletrônico nº 8610.2017/00000486-5
1) À vista dos elementos constantes do processo eletrônico 

nº 8610.2017/00000486-5, bem como da manifestação da 
área responsável e da manifestação da assessoria jurídica, com 
fundamento no artigo 72 da Lei Federal nº 13.303/2016 e na 
cláusula 18.5 do Contrato nº 07/2018/Spcine, observadas as de-
mais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, 
DETERMINO a correção do valor de comissão de distribuição, 
disposto na cláusula 13.4.1 do Contrato nº 07/2018/Spcine, 
firmado com a empresa SP Filmes de São Paulo Ltda. - ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 59.190.843/0001-40, referente ao in-
vestimento na produção da obra audiovisual "Dora e Gabriel", 
de 0,63% (sessenta e três centésimos por cento) para 1,5% (um 
inteiro e cinco décimos por cento).

 DESPACHO
Processo eletrônico nº 8610.2018/0000213-9
I- À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial das justificativas apresentadas pela área responsável e do 
parecer da assessoria jurídica, com fundamento no artigo 30, 
caput, da Lei Federal nº 13.303/2016 e no artigo 2º, I, II, III e IV, 
da Lei Municipal nº 15.929/2013, observadas as demais dispo-
sições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, AUTORIZO 
o prosseguimento para a contratação direta, por inexigibilidade 
de licitação, da Associação Paulista de Cineastas, inscrita no 
CNPJ sob o nº 52.643.350/0001-70, para formalizar o investi-
mento da Spcine, sob a forma de patrocínio, do Cine Pitching 
APACI-Spcine, pelo valor total de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), conforme proposta apresentada no processo eletrônico 
nº 8610.2018/0000213-9.

sabilidades da empresa responsável pelo ambiente (sala cofre). 
O mesmo princípio vale para cabeamentos elétricos, sistemas 
de detecção e combate a incêndio, CFTV e controles de acesso.

Dessa forma o fracionamento da contratação trariam riscos 
ao funcionamento, matéria também apreciada no Acordão 
2.740-TCU anteriormente citado.

DA CERTIFICAÇÃO DA SALA COFRE
A impugnante alega que a Sala Cofre da Prodam não 

poderia ser certificada pela ABNT NBR 15.247 devido as suas 
dimensões. Ocorre que a Sala Cofre da Prodam possui um nú-
mero de série: 004270 e ano de fabricação: 2013, em sua Placa 
de Identificação da Marca de Segurança ABNT.

A ABNT é uma entidade de credibilidade internacional, e 
não possui nada que a desabone.

Portanto não cabe a Prodam a discussão técnica quanto a 
interpretação da Norma.

DOS RELATORIOS, AUDITORIAS E LAUDOS.
Em sua peça, a impugnante solicita que seja disponibiliza-

da toda a documentação de certificação. Esclarecemos que as 
informações solicitadas estão disponíveis para vistas na sede da 
PRODAM-SP e não serão divulgadas via website, por motivo de 
segurança. Importante ressaltar que a vistoria técnica é faculta-
tiva, conforme descrito no Termo de Referência.

V – DECISÃO DO PREGOEIRO
Pelas razões acima expostas, presentes os requisitos de 

forma prescritos em Lei, a Impugnação reúne as condições 
para ser conhecida e, NO MÉRITO, o pleito da Impugnante é 
TOTALMENTE IMPROCEDEN-TE, razão pela qual o REJEI-
TO, mantendo-se inalterados os termos do edital, no qual a 
PRODAM-SP estabeleceu critérios para uma contratação segura, 
bem como a mais vantajosa para preservação do investimento 
já realizado no ambiente sala-cofre da PRODAM-SP.

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02.001/2018 – 
PI-094/2017 “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA EQUIPAMENTOS 
PERTENCENTES À SOLUÇÃO DOS AMBIENTES 
FÍSICOS E SEGUROS DO DATA CENTER E SALAS 
COFRE RITTAL/LAMPERTZ NAS UNIDADES DA 
PRODAM-SP, ABRANGENDO MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA PROGRAMADA, MANUTENÇÃO COR-
RETIVA, MANUTENÇÃO EVOLUTIVA E SUPORTE 
TÉCNICO, COM FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO 
DE PEÇAS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS”.

Diante das razões de fato e de direito expostas pelo Senhor 
Pregoeiro, em sua manifestação, a qual acolho, conheço da im-
pugnação apresentada pela empresa FLASHX CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA LTDA,vez que tempestiva e preenche os 
requisitos de admissibilidade e, no mérito, NEGO-LHE PROVI-
MENTO, em razão do pleito da Impugnante ser TOTALMENTE 
IMPROCEDENTE, mantendo-se inalterados os itens impugnados 
no Instrumento Convocatório.

 SÃO PAULO OBRAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 BOLETIM DE ESCLARECIMENTO Nº01
CONCORRÊNCIA Nº 017180130
PROCESSO Nº 017180130
OBJETO: Contratação de empresa especializada em 

engenharia para prestação de serviços técnicos especia-
lizados de engenharia para apoio às atividades de geren-
ciamento das obras, projetos e serviços executados pela 
spobras, incluindo a disponibilização de equipamentos e 
veículos, para execução das intervenções relacionadas à 
Operação Urbana Consorciada Água Espraiada-OUCAE.

Pergunta 01: No item 11.4.2 referente Qualificação Téc-
nica na Habilitação menciona: “Atestados comprobatórios da 
aptidão... em um ou mais contratos, simultâneos ou não, com-
provando sua experiência na prestação de serviços, conforme 
especificações abaixo:” Estamos entendendo que o mesmo 
critério aplica-se ao item 12.3 e 12.4 quando solicita compro-
vação através de Atestados com Acervo Técnico. Está correto 
nosso entendimento?

Resposta 01: Sim
Pergunta 02: Refere-se ao item 16.1.4. Nota da Equipe 

Técnica Chave (NET), alínea b.2) Coordenador Setorial de Obras 
Civis - gerenciamento ou fiscalização ou supervisão de obras de 
Edificações Habitacionais em obras públicas ou privadas e ge-
renciamento ou fiscalização ou supervisão de obras de Infraes-
trutura Urbana (Terraplenagem e Drenagem), em obras públicas 
ou privadas, ou de apoio a estas atividades. Entendemos que 
para obtenção de nota máxima, o licitante deverá apresentar 4 
atestados, de forma a comprovar a experiência do profissional 
em pelo menos 1 (um) empreendimento de gerenciamento ou 
fiscalização ou supervisão de obras de Edificações Habitacio-
nais em obras públicas ou privadas e ainda, os demais poderão 
abranger os serviços de gerenciamento ou fiscalização ou 
supervisão de obras de Infraestrutura Urbana (Terraplenagem e 
Drenagem), em obras públicas ou privadas, ou de apoio a estas 
atividades. É correto nosso entendimento?

Resposta 02: A empresa deve comprovar a execução dos 
dois serviços, o que pode ser no mesmo atestado ou atestados 
distintos, sendo que a nota será atribuída considerando o nú-
mero de atestados apresentados.

Pergunta 03: Refere-se ao item 16.1.4. Nota da Equipe 
Técnica Chave (NET), alínea b.3) Coordenador Setorial de 
Meio Ambiente - gerenciamento ou fiscalização ou supervi-
são de licenciamento e acompanhamento ambiental, estudos 
ambientais e elaboração de Plano básico ambiental - PBA de 
obras públicas de grande porte. Entendemos que para efeito de 
obtenção da pontuação máxima deste item, o licitante deverá 
apresentar 4 atestados, de forma a comprovar a experiência do 
profissional em atividades de gerenciamento ou fiscalização ou 
supervisão de licenciamento e acompanhamento ambiental, es-
tudos ambientais ou elaboração de Plano básico ambiental PBA 
de obras públicas de grande porte, sendo: 1 (um) atestado en-
volvendo Licenciamento ambiental, 1 (um) atestado envolvendo 
Acompanhamento Ambiental, 1 (um) atestado envolvendo Estu-
dos Ambientais, e 1 (um) atestado envolvendo Planos Básicos 
Ambientais. É correto nosso entendimento?

Resposta 03: A empresa deve comprovar a execução dos 
serviços de (i) gerenciamento ou fiscalização ou supervisão nas 
atividades licenciamento e acompanhamento ambiental; (ii) Es-
tudos Ambientais; e (iii) Elaboração de Plano Básico Ambiental 
de obras públicas de grande porte, o que pode ser no mesmo 
atestado ou em atestados distintos, sendo que a nota será 
atribuída considerando o número de atestados apresentados.

 COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 016180150 PROCESSO Nº 016180150
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECU-

ÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA E OBRAS PARA MELHORIA VIÁRIA NO DIS-
TRITO DE SÃO MIGUEL PAULISTA SÃO PAULO/SP – ÁREA 
40 – SÃO MIGUEL PAULISTA.

A SPObras comunica as empresas que efetuaram a garantia 
de proposta comercial da concorrência em epígrafe até a data 
de 05/04/2018, devem realizar o complemento da caução para 
atualizar o valor que foi alterado de R$52.400,00 para R$ 
54.200,00, devendo também alterar a data de vigência que, 
considerando a nova data de abertura, não deve ser inferior à 
60 (sessenta dias) contados a partir de 08/05/2018.

Citamos, ainda, outra decisão sobre o mesmo tema, para 
que não reste dúvida quanto a a viabilidade da exigência ora 
impugnada: Outro Acordão ainda mais recente, 2144/2017, 
mantem o posicionamento proferido no acordão acima, con-
forme abaixo:

“(...)
RELATÓRIO
6. Alega ainda suposta omissão no acórdão embargado, 

vez que o decisum não teria enfrentado de maneira satisfatória 
e justificada as razões apresentadas pelo Ministério da Saúde 
para exigir a certificação nos serviços de manutenção em 
datacenters, com base em precedentes desta Corte (grifos no 
original).

7. Segundo a embargante, o posicionamento do TCU se-
ria no sentido de que não se aplica a certificação da ABNT 
inerente à construção de salas-cofre para serviços de simples 
manutenção de tais equipamentos, vez que os serviços seriam 
fundamentalmente distintos.

8. Aduz que o argumento da perda de certificação por 
utilização de serviços não autorizados ou certificados já teria 
sido rechaçada por este Tribunal, diante do reconhecimento 
de a execução de serviços de manutenção não oferece risco à 
integralidade da sala-cofre.

9. Assevera não haver evidências de que a solução ofere-
cida pela representante se mostre fragilizada, simplesmente 
por não deter a certificação requerida, vez que o serviço não 
afetaria em absoluto a preservação e a continuidade da certi-
ficação outorgada, motivo pelo qual tal exigência direcionaria 
e restringiria a competitividade do certame, à luz do entendi-
mento deste TCU.

10. Assere que esta Corte já entendeu ser inviável a alega-
ção do Ministério da Saúde em relação à perda de certificação 
de sala-cofre pelo fato de haver manutenção por pessoa que 
não possua a mesma certificação.

[...]
VOTO
10. Aduzo ainda não se tratar aqui de inviabilidade de 

competição ou de fornecedor exclusivo, vez que em consulta 
do Ministério da Saúde à ABNT, esta informou (peça 50, p. 8) 
que a representante não é fabricante certificada pela ABNT, 
nem autorizada pelo fabricante/outorgante da solução, e que 
eventuais manutenções realizadas por esta empresa desconti-
nuariam a certificação, havendo duas firmas atualmente aptas 
a executar os serviços de manutenções preventivas e corretivas 
de Salas Cofre certificadas NBR15247 modelo Rittal/Lampertz, 
sendo uma delas a empresa vencedora do certame, Green4T 
Soluções TI Ltda.

11. Esta última evidência afasta a segunda omissão apon-
tada pela representante, de que a em-presa vencedora não 
apresentara documentação idônea a comprovar que atendia às 
exigências da ABNT.

12. Deveras, à luz do caso concreto, reafirmo minha convic-
ção de que as circunstâncias de fato envolvidas sugerem que o 
nível de segurança a ser alcançado pelas instalações do Datasus 
constitui aspecto que se vincula ao crivo de conveniência e 
oportunidade do gestor, no exercício de suas atribuições, ao 
tempo em que recordo que o contrato de prestação de serviços 
de manutenção do referido datacenter expirou em dezembro 
de 2016, e eventual suspensão do certame acarretaria sérios 
problemas de segurança e integridade nos ambientes das salas 
cofre, com reflexos no atendimento de pacientes e demais usuá-
rios do SUS no Rio de Janeiro (grifos no original).

Chama atenção o mérito da representação que desenca-
deou os Acórdãos acima, especialmente na semelhança quanto 
ao aspecto técnico que sustenta a licitude desse certame.

Além do exposto, a Lei 4.150/62, trata da observância das 
normas técnicas fixadas pela ABNT.

Nesse sentido, veja-se a disposição contida em seu artigo 
1º: “Art. 1º - Nos serviços públicos con-cedidos pelo Governo 
Federal, assim como nos de natureza estadual e municipal por 
ele subvencionado ou executado em regime de convênio, nas 
obras e serviços executados, dirigidos ou fiscalizados por quais-
quer repartições federais ou órgãos paraestatais, em todas as 
compras de materiais por eles feitas, bem como nos respectivos 
editais de concorrência, contratos, ajustes e pedidos de preços 
será obrigatória a exigência e aplicação dos requisitos mínimos 
de qualidade, utilidade, resistência e segurança usualmente 
chamados “normas técnicas” e elaborados pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas, nesta lei mencionada pela sigla 
ABNT”. (Acórdão 2144/2017-TCU)

Conclui-se do acima disposto que, em se tratando de 
manutenção de Salas-Cofre pertencentes a Admi-nistração 
Pública, não é prudente dispensar a solicitação da certificação, 
mais adequada ao objeto que se pretende manutenir, sob pena 
de comprometer a integridade dos equipamentos e sistemas 
críticos que se deseja proteger, pois sem a devida manutenção 
da certificação das Salas-Cofre contra todos os riscos físicos e 
prejuízos que se pretende evitar, não haverá garantia real de 
proteção e nem a certeza de que os recursos públicos foram 
corretamente aplicados.

DO PEDIDO DE FRACIONAMENTO
A Sala Cofre é um compartimento blindado com toda infra-

estrutura elétrica, anti-incêndio e de climatiza-ção implementa-
dos, e isolamento total em relação aos demais sistemas elétri-
cos e de climatização que atendem ao restante da PRODAM-SP. 
Este complexo sistema integrado interliga sistemas anti-incên-
dio constituídos de detectores a laser, filtros de qualidade de ar 
e detectores de fumaça e combustão juntamente com sensores 
e extintor de gás com acionamento automático de acordo com 
as análises dos subsistemas e seus diversos sensores.

Igualmente, os sensores de climatização são interligados 
de forma a garantir temperatura, umidade e limpeza de filtros 
ideais para proteção dos equipamentos instalados de acordo 
com normas internacionais de funcionamento, que visam pro-
teger o parque de equipamentos, tais como servidores, storages 
e ativos de rede. Esta climatização é garantida por sistemas de 
climatização de precisão compostos por subsistemas micro-
processador dotados de circuitos inteligentes que gerenciam 
e monitoram a temperatura e umidade através de sensores e 
alarmes distribuídos desde a sala de UPS até a Sala Cofre.

Resta claro, que o ambiente de Sala Cofre possui fortes res-
trições de acesso, dessa forma, e não é re-comendável permitir 
que diversas equipes sejam contratadas para prestar serviços 
diferentes de manutenção.

Assim, é imprescindível que manutenção preventiva e 
corretiva de Sala Cofre seja realizada por uma única empresa, 
no intuito de evitar conflitos de responsabilidades e conse-
quentemente, a ineficiência técnica na prestação dos serviços, 
razão pela qual se torna inadequado realizar a divisão da sua 
manutenção em vários lotes.

A Sala Cofre não se constitui em apenas uma peça física 
isolada, mas sim uma SOLUÇÃO INTEGRADA DE SEGURANÇA E 
ALTA DISPONIBILIDADE DA INFORMAÇÃO, composta por siste-
mas e subsistemas complexos, integrados e altamente especia-
lizados que por muitas vezes são interdependentes, não sendo 
possível o fracionamento, sob o risco de perda de qualidade ou 
até mesmo das certificações existentes. Como exemplo, temos 
o sistema de climatização que utiliza de aberturas específicas 
na blindagem da sala cofre para passagem da tubulação de 
gás refrigerante, uma vez realizada alguma manutenção nessa 
tubulação, será preciso que sejam mantidas as garantias de 
isolamento e estanqueidade, garantias essas que são de respon-

incêndio, alagamento, arrombamento ou outro tipo de ocor-
rência em que o ambiente irá proteger os hardwares instalados 
em seu interior. Um dos benefícios pretendidos no edital, é a 
preservação dos investimentos realizados tanto na aquisição 
quanto na expansão das salas-cofre, através de serviços preven-
tivo/corretivo de manutenção especializada de boa qualidade, 
evitando-se a degradação dos sistemas e consequentemente 
inviabilizando o uso da mesma e ainda a reposição de peças 
originais. Esse benefício só poderá ser alcançado com a manu-
tenção da certificação, visto que a certificação é a prova de que 
o produto fabricado e instalado tem as mesmas características 
e qualidades do produto testado em laboratório, avaliado pela 
ABNT dentro de padrões e exigências internacionais, e que 
funcionará perfeitamente em caso sinistro.

É a certeza de que cumprirá com sua função de proteção 
do hardware e dos dados em um caso fortuito ou um momento 
crítico. Não distante a ABNT realiza auditorias nas instalações 
certificadas, nos componentes como (portas, vedações, paredes 
modulares, teto e piso) deste modo ficando constatada alguma 
irregularidade nas manutenções ou ausência das manutenções 
por empresa autorizada, a certificação será retirada, conforme é 
apresentado no procedimento especifico da ABNT - PE-047.07 
no item 7.5 do procedimento, que trata da (Instalação e Manu-
tenção de Salas-Cofre): “A instalação e manutenção das salas-
-cofre deve ser feita exclusivamente pela empresa fabricante ou 
por seu representante autorizado. As manutenções preventivas 
e corretivas são avaliadas anualmente e caso não tenham sido 
executadas ou executadas por terceira parte que não seja o 
próprio fabricante ou seu autorizado, a sala-cofre certificada 
em questão perde o direito de usar a etiqueta de certificação, 
passando a ser um produto não conforme, para voltar a ter o 
direito de usar a etiqueta de certificação, o proprietário da sala-
-cofre deve contratar os serviços de manutenção do fabricante 
ou seu representante autorizado. A sala-cofre em questão deve 
sofrer analise do fabricante e da ABNT, para avaliar suas carac-
terísticas e funcionalidades e um novo teste de estanqueidade 
deve ser executado.”

Dessa forma a certificação deverá ser mantida, para a 
proteção do alto investimento já realizado ao adquirir uma 
Sala-Cofre certificada pela ABNT NBR 15247 e principalmente 
para manter a integridade das informações e dos equipamentos 
do Datasus. A exigência constante no item 8.10 do Edital e 14.2 
do Termo de Referência, garantem que a empresa licitante está 
apta a manter essa certificação, evitando que o Datasus venha 
a perdê-la e precisar realizar novo investimento futuro para 
obtê-la novamente." (Acórdão 1474/2017 Plenário do TCU)

Conforme já manifestado na Justificativa Técnica e no 
Termo de Referência acostados aos autos, a ma-nutenção das 
exigências é, salvo melhor juízo, a única forma de garantir que 
a futura empresa contratada para prestar manutenção nas 
salas-cofre da PRODAM-SP terá condições técnicas e expertise 
suficiente para evitar a ocorrência de incidentes que possam 
resultar em prejuízo definitivo ao ambiente.

Contratar uma empresa não credenciada a prestar serviço 
de manutenção em ambiente sala-cofre com as certificações 
ABNT, além de colocar em risco o funcionamento do ambiente, 
significa também a perda do investi-mento realizado na aqui-
sição do ambiente sala-cofre, o qual se aplica as exigências de 
segurança da ABNT.

DA EXIGÊNCIA DE RETIRADA DA NECESSIDADE DE 
CERTIFICAÇÃO ABNT 15247 E NBR 60529

A Prodam realizou um investimento na aquisição de solução 
Sala Cofre Certificada pela NBR 15.247, solução essa definida 
por suas características de proteção em caso de incêndio, ala-
gamento, arrombamento ou outro tipo de ocorrência em que o 
ambiente irá proteger os hardwares instalados em seu interior.

A exigência contida no edital é de suma importância, tendo 
em vista a necessidade de preservação dos investimentos reali-
zados, através de serviços preventivo/corretivo de manutenção 
especializada de boa qualidade, evitando-se a degradação dos 
sistemas e consequentemente inviabilizando o uso da mesma e 
ainda a reposição de peças originais.

Essa necessidade só poderá ser alcançada com a manuten-
ção da certificação, visto que a certificação é a prova de que o 
produto fabricado e instalado tem as mesmas características e 
qualidades do produto testado em laboratório, avaliado pela 
ABNT dentro de padrões e exigências internacionais, e que 
funcionará perfeitamente em caso sinistro.

É a certeza de que a sala cofre cumprirá com sua função de 
proteção do hardware e dos dados em um caso fortuito ou um 
momento crítico.

Não obstante, a ABNT realiza auditorias nas instalações 
certificadas e seus componentes como (portas, vedações, pa-
redes modulares, teto e piso). Caso fique constatada alguma 
irregularidade nas manutenções ou ausência das manutenções 
por empresa autorizada, a certificação será retirada, conforme 
descrito no procedimento específico estabelecido na ABNT - PE-
047.07, item 7.5 do procedimento, que trata da “Instalação e 
Manutenção de Salas-Cofre”:

“A instalação e manutenção das salas-cofre deve ser feita 
exclusivamente pela empresa fabricante ou por seu represen-
tante autorizado. As manutenções preventivas e corretivas são 
avaliadas anualmente e caso não tenham sido executadas ou 
executadas por terceira parte que não seja o próprio fabricante 
ou seu autorizado, a sala cofre certificada em questão perde 
o direito de usar a etiqueta de certificação, passando a ser 
um produto não conforme, para voltar a ter o direito de usar 
a etiqueta de certificação, o proprietário da sala cofre deve 
contratar os serviços de manutenção do fabricante ou seu 
representante autorizado. A sala cofre em questão deve sofrer 
analise do fabricante e da ABNT, para avaliar suas característi-
cas e funcionalidades e um novo teste de estanqueidade deve 
ser executado.”

Dessa forma a certificação deverá ser mantida, para a 
proteção do alto investimento já realizado ao ad-quirir uma 
Sala Cofre certificada pela ABNT NBR 15247, e principalmente 
para manter a integridade das informações e dos equipamentos 
da PRODAM-SP, que abriga informações de todo Município de 
São Paulo.

A exigência ora atacada garante que a empresa licitante 
está apta a manter essa certificação, evitando que a PRODAM-
-SP venha a perdê-la e precise realizar novo investimento para 
obtê-la novamente.

Conforme decisão exarada pelo Tribunal de Contas da 
União, no Acórdão 2.740, onde delibera a respeito de um 
contrato de manutenção semelhante ao que se pretende cele-
brar ao final do presente certame, é possível constatar que os 
tribunais de contas já reconhecem a necessidade de se manter 
a certificação ABNT NBR 15247. Vejamos:

“[...] Ademais, a presença de múltiplos prestadores de 
serviços atuando no ambiente da sala-cofre traria fragilida-
des ao sistema, no qual deve imperar a mitigação de riscos 
para garantir a segurança e disponibilização perene das in-
formações”. Diante disso, concluiu o relator que “todas essas 
peculiaridades impõem à Administração o dever de zelar por 
esses dados, o que implica a exigência de certificações que 
garantam a qualidade e continuidade dos serviços prestados. 
Como consequência, os requisitos relacionados à comprovação 
de habilidade para prestar serviços que atendam à NBR 15.247. 
Não obstante inexistir outra empresa capaz de prover serviços 
específicos para as salas-cofre nos termos da NBR 15.247, 
outros interessados poderiam vir a obter a certificação para 
participar do pregão”.
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